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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº 7.832/2019 

 
Designa os membros que irão 
recompor o Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, no uso de suas 

atribuições legais, 
  
DECRETA: 
Art. 1º Ficam designados os representantes que irão recompor o Conselho de 
Alimentação Escolar quadriênio 2017- 2021 ,conforme segue: 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 
a) Titular:Anna Maria de Camargo Linhares 
b) Suplente:Claudia de Azevedo Hilcko 
II - Representantes dos Docentes, Discentes e Trabalhadores na Área da 
Educação: 
a) Titular: Juliana Braz Albuquerque (Vice Presidente) 
b) Suplente:Cintia Heleno Sineiro 
c) Titular: Rosimery Sanches de Andrade 
d) Suplente:Érica Aparecida Lacerda 
III - Representantes de Pais e Alunos: 
a) Titular: Tamirys de Souza Mattos 
b) Suplente:Hilário Antonio de Souza 
c) Titular:Pâmela Baptista de Oliveira 
d) Suplente:Larissa Nataly dos Santos Dall’agnol 
IV - Representantes de Entidades Civis Organizadas: 
a) Titular: Silvia Prass (Presidente) 
b) Suplente:Regiane Plantes Pires 
c) Titular:Ana Lucia Brudeck Zambão 
d) Suplente:Luciano Carvalho da Silva 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Palácio 29 de Janeiro, Prédio Antonio Alceu Zielonka, em 26 de setembro de 
2019.  
  

MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI 
Prefeito Municipal 
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